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ESTADO DO ESPfRITCl SA}>.'TO 
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LEI N~ 76J 

n AU'TCRIZA SUPLEMENTAR DOTAÇ~Esni 

O PREFEITO HJNICIPAL DE BAIXO GUANDU 1 Faço S.!!., 

bar que ai Câmarn Mwtlcip.al de Baixo Guandu, Decretou e -

ou sanciono a seguinte Lei:-

Art. lª- Fica o Poder Executivo Municipal au

torizado a s u r1on1entar por Decreto a dotação corro.spon -

dente, nn importância de CrS 291.105,00 ( duzentos e no

venta e hum mil, conto e cinco cruzeirosJ 1 corre9ponden

tete n (9( nove pre8taçÕas men9ais de Cr5 32.3q5,00(trin 

ta e dois mi1, trezentos e ~uarenta e cinco cru2eiros)ca 

da, para atender porte do que se reEereo Art. 3ª da Lei 

ng 741 de 10/03/77. utilizando como recurso os de~inidos 

no artigo l(J porrigrn.f'o ].Q item I a III dn lai na 4. ,:320/6f:.. 

Art.2ª- Esta lei ~ntrarâ ~m vigor nn datn de -

.sua publicação, revogadaa aa disposições em contrário. 
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